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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR I. 4 9 / 0 5 
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SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 70/2001 e da outras 
providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte 

Art. 1° - 0 item "2" da Tabela II, da Lei 
Complementar n° 70/2001, -que dispõe sobre o Sistema Tributário do 
Município de Sarandi, passa a vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 
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Art. 2° -Revogadas as disposições em contrário. 
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05 de dezembro de 2005. 
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